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EXPEDIENTE

PORTARIA N° 442, DE 28 DE JUNHO DE 2023
CANCELA EMPENHOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR DO 

EXERCÍCIO 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, no 
uso das atribuições legais que lhe conferem a Resolução n° 
031/02, considerando o disposto no art. 36, da Lei 4.320, 
de 17 de março de 1964; RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar os empenhos inscritos em restos a pagar 
do exercício 2022, conforme relação abaixo:

ANO FICHA CREDOR Nº EMPENHO VALOR NÃO 
PROCESSADO (R$) 

2022 8639 INTELLIGENTSIA & ATTITUDE COMUNICAÇÃO 
LTDA. – ME 284 3.455,20 

2022 8905 ATENA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 119 3.068,00 
2022 8905 ATENA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 405 437,34 

2022 9079 ALGAR TELECOM S/A 25 9,70 
2022 9079 LUCIA ALVES FARIA 65214838620 547 1.830,00 
2022 27604 AGMR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 611 14,77 
2022 27604 ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A 120 3.200,00 
2022 27604 MULT TECNOLOGIA LTDA 347 1.807,22 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR A CANCELAR 13.822,23 

TOTAL A DEVOLVER À PREFEITURA M. DE UBERLÂNDIA 13.822,23 
 

Art. 2º - Determinar que os recursos atinentes aos empe-
nhos cancelados pela presente Portaria sejam devolvidos 
ao Poder Executivo. 
Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia/MG, 28 de junho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente


